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LEI COMPLEMENTAR Nº 075                                                DE, 28 DE MARÇO DE 2017. 

 

 
 

“Dispõe sobre alterações da Lei Complementar 
Municipal nº 02/01, de 21 de dezembro de 2001 e 
Lei Complementar Municipal nº 010/05, de 19 de 
dezembro de 2005, e dá outras providencias.” 

 
 

 
A Prefeita Municipal de Antônio João, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar. 
 

 
 
Art. 1º. A Lei Complementar Municipal nº 02/01, de 21 de dezembro de 2001, passa vigorar 
com as seguintes alterações: 

 
Art. 36. (...). 
 
§ 1º - (...). 
 
II – compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 
 
 
Art. 53. O benefício previdenciário de pensão por morte será devido aos 
dependentes do segurado falecido, extinguindo-se o direito à percepção da cota 
individual: 
  
I – quando o filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, 
completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se inválido ou com deficiência; 
  
II – pela cessação da invalidez do filho, pessoa a ele equiparada ou irmão; 
  
III – pelo afastamento da deficiência, do filho, pessoa a ele equiparada ou irmão 
que tenha deficiência intelectual ou mental ou, ainda, deficiência grave; 
  
IV – a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da 
pensão ao cônjuge; 
  
V – para o cônjuge, companheiro ou companheira: 
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a) após o decurso de 04 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor 
tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união 
estável tiverem sido iniciados em menos de 02 (dois) anos antes do óbito do 
servidor; e, 
  
b) após o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade 
do pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) 
contribuições mensais e pelo menos 02 (dois) anos após o início do casamento 
ou da união estável: 

 

1) 03 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
  
2) 06 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 
  
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 
  
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 
  
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 
e, 
  
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) anos ou mais de idade; 

 

VI – pela renúncia expressa; e, 
 
VII – pela morte do dependente. 
  
§ 1º. A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja preservação seja 
motivada por invalidez, por incapacidade ou por deficiência poderá ser convocado 
a qualquer momento para avaliação das referidas condições. 
  
§ 2º. O pensionista inválido ou com deficiência está obrigado, independentemente 
do disposto no § 4º, supra, ou de sua idade e sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter-se bienalmente a exame de saúde a cargo do RPPS do 
município. 
  
§ 3º. Se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza ou de 
doença profissional ou do trabalho, excepcionar-se-ão, na aplicação das regras 
de concessão e cessação do benefício, os prazos mínimos de recolhimento de 18 
(dezoito) contribuições mensais ou de comprovação de 02 (dois) anos de 
casamento ou de união estável. 
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§ 4º. O tempo de contribuição a outro regime próprio de previdência social ou ao 
regime geral de previdência social será considerado na contagem das 18 
(dezoito) contribuições mensais referidas neste artigo. 

 
Art. 2º. A Lei Complementar Municipal nº 010/05, de 19 de dezembro de 2005, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 4º-A e parágrafo único: 

 
Art. 4º-A. O servidor que tenha ingressado no serviço público até a data de 31 de 
dezembro de 2003 e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por 
invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com 
base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma 
da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 
40 da Constituição Federal. 
 
Parágrafo Único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 
com base no caput, o disposto no Parágrafo Único do art. 4º desta Lei, 
observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos 
desses servidores. 

 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Antonio João - MS, 28 de março de 2017. 
                                 
         
 
 
 MARCELEIDE HARTEMAM PEREIRA MARQUES 
                       Prefeita Municipal 

 
     A VIA ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADA. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art6a

